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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º 68/25
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 05/25
EMENDA SUPRESSIVA 17/25
Propõe-se a supressão do inciso IV do artigo 16 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação (suprimir o inciso IV e renumerar os subsequentes)
IV - fortalecer o Conselho de Turismo;

Propõe-se a supressão do artigo 220 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação (suprimir o artigo e renumerar os subsequentes)
Art. 220 Fica estabelecido o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para o início da elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE, e de até 360 (trezentos e sessenta) dias para a sua conclusão. 

Plenário "Egberto Junqueira Ferreira", 05 de novembro de 2025.

Lucinda de Almeida Noronha
Vereadora 
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